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PROCESSO N°:  666304/25 

ENTIDADE:   SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁEDUCAÇÃO 

INTERESSADO:  BRY USA SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, CARLOS 

ROBERTO TAMURA, SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 

PARANÁEDUCAÇÃO  

PROCURADOR:  DANIEL ROMANIUK PINHEIRO LIMA 

ASSUNTO:   REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 

DESPACHO:  1933/25 

 

 

I. Trata-se de Representação da Lei de Licitações n. 14.133/2021 com 

pedido cautelar, formulada por BRY USA SERVIÇOS DE TECNOLOGIS LTDA., em 

razão irregularidade oriunda no Pregão Eletrônico n. 18/2024 do SERVIÇO SOCIAL 

AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO, do tipo menor preço por lote, cujo objeto é “a 

contratação de empresa especializada para o desenvolvimento de solução de 

tecnologia da informação e comunicação (TIC) para a gestão do programa nacional 

de alimentação escolar – PNAE”, pelo período de 36 (trinta e seis) meses.  

O valor limite da contratação foi fixado em R$ 23.141.740,00 (vinte e três 

milhões, cento e quarenta e um mil e setecentos e quarenta reais).  

Inicialmente, a representante sustenta que o Termo de Referência, em seu 

item 7.2.1.2 – Qualificação Técnica, impôs exigência indevida e desarrazoada de 

que os Atestados de Capacidade Técnica contivessem expressamente as “funções e 

níveis de acesso liberados”, requisito alheio à natureza do atestado.  

Alega que a empresa vencedora, DIGITHOBRASIL SOLUÇÕES EM 

SOFTWARE LTDA (com proposta acima de R$ 23 milhões de reais), não atendeu 

integralmente aos requisitos editalícios (não apresentou demonstrações contábeis 

obrigatórias e seu balanço patrimonial possui inconsistências).  

Diz que a decisão que julgou improcedente o recurso administrativo 

interposto pela representante (Despacho PREDUC/SUPER n. 171/2025) limitou-se a 

uma resposta genérica aos fundamentos apresentados, sem enfrentar as teses 

recursais apresentadas.  
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Afirma que, tanto o Termo de Referência quanto o Edital não trazem clareza 

quanto a definição técnica do que se entende por funções e níveis de acesso, sendo 

que a Comissão de Licitação incorreu em evidente excesso de formalismo ao 

interpretar o item referente ao Atestado de Capacidade Técnica. 

Argumenta que o Atestado apresentado pela empresa DIGITHOBRASIL 

SOLUÇÕES EM SOFTWARE LTDA não contém qualquer esclarecimento a respeito 

de “quais são os respectivos níveis de acesso e funções desempenhadas dentro do 

sistema” — exatamente o ponto objeto de questionamento direcionado à 

representante, porém, nenhuma diligência foi instaurada pela Comissão de Licitação 

para suprir tais lacunas, como realizado com todas as antecessoras.  

Entende que, em sua participação no certame, a representante atendeu 

integralmente às exigências editalícias quanto à descrição do Quantitativo de 

Usuários nos Atestados, mas o seu recurso não foi provido neste aspecto, e o 

mesmo ocorreu quanto às demonstrações contábeis.  

Explica que a Comissão considerou que a apresentação de versões distintas 

entre DRE 2023 (não consolidada) e DRE 2024 (consolidada) comprometeria a 

análise, o que não é correto. 

Alega que a Comissão apontou diferença de R$ 1.189.029,57 entre o 

resultado do exercício (R$ 2.684.277,04) e o saldo de lucros acumulados (R$ 

1.495.247,47) e afirmou que a licitante não apresentou justificativas documentais 

que expliquem a divergência, sendo que tal diferença foi totalmente justificada.  

Quanto à suposta inconsistência na hierarquia do Balanço, conclui que não 

se sustenta, pois os lucros distribuídos foram devidamente deduzidos, resultando em 

saldo final de R$ 9.713.588,14, que será transferido no exercício seguinte (2025), de 

modo que não há comprometimento da fidedignidade das demonstrações, sendo 

apenas questão de forma de apresentação.  

Por fim, requer liminarmente a suspensão do processo licitatório na fase em 

que se encontra, ou do eventual contrato administrativo, caso já celebrado e, no 

mérito, a procedência da representação, com a confirmação das irregularidades 

apontadas. 

Por meio do Despacho n. 1871/25-GCMRMS (peça 15), determinei a 

intimação do representado para que se manifestasse no prazo de cinco dias. 
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O Serviço Social Autônomo Paranaeducação apresentou manifestação 

preliminar à peça 19, alegando a preclusão da possibilidade de questionar as 

exigências de capacidade técnica, uma vez que a impugnação deveria ter sido feita 

ao edital, sendo que a representante não o fez no momento oportuno. 

Defende a legitimidade e legalidade das exigências de qualificação técnica 

do certame. Afirma que a exigência das funções de acesso e níveis liberados 

(exigência que é praxe na área da tecnologia da informação) é essencial para o 

desenvolvimento de todas as demais etapas de desenvolvimento de um software, de 

modo que é fundamental averiguar a capacidade da empresa na execução de 

projetos semelhantes.  

Exigiu-se “tão somente que o atestado informasse as funções e níveis de 

acesso liberados. Não se exigiu em nenhum momento que se tratasse de funções ou 

níveis de acesso específicos”. Ou seja, o que se exigiu foram unicamente as 

especificações básicas dos serviços prestados, com o fito de verificar se a 

capacidade técnica da empresa guarda ou não semelhança com objeto da 

contratação. 

Explica que tais exigências não estavam prescritas na prova de conceito, 

podendo ser requeridas na fase de habilitação técnica, uma vez que “a capacidade 

técnica da empresa não se confunde com os requisitos para aferição da 

aceitabilidade de sua proposta, que objetiva verificar o nível mínimo de maturidade 

da solução que se sagrará vencedora”. A realização de prova de conceito exige o 

envolvimento de diferentes recursos humanos para garantir sua viabilidade. Neste 

caso, para a sua execução, seria necessário o engajamento de servidores do 

Paranaeducação, do Instituto Fundepar, da Comissão de Licitação e dos 

Departamentos de Nutrição e de Tecnologia da Informação.  

Por esse motivo, foram definidos critérios mínimos de qualificação que 

permitissem direcionar à prova de conceito apenas as empresas capazes de 

demonstrar, por meio de atestados de experiência semelhantes, sua aptidão para 

executar o objeto contratado. 

Menciona que “o mérito do inconformismo do licitante fora exaustivamente 

analisado por 3 setores técnicos, além de passarem pela análise de legalidade da 

Procuradoria Jurídica”, bem como que “os licitantes poderiam se valer de pedidos de 
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esclarecimentos ou mesmo impugnações em caso de insurgência, instrumentos 

esses que não foram utilizados pelo ora representante”. 

Ao confirmar as informações prestadas pela empresa BRY USA junto aos 

emitentes dos atestados (para assegurar a fidedignidade das informações), como 

retorno do Município de Guarapuava, este informou a impossibilidade de 

apresentação das informações, considerando que optou pela descontinuidade do 

serviço. Foi dada oportunidade para a empresa comprovar as informações. Todavia, 

forneceu tão somente informações declaratórias, despida de qualquer comprovação 

documental. Assim, não foi possível confirmar que a quantidade de usuários da 

solução atendia ao quantitativo mínimo previsto em edital. 

Também em relação ao número de usuários do atestado do Município de 

Pinhais, confirmou junto à municipalidade que a quantidade efetiva de usuários é 

1.500, ou seja, significativamente inferior ao declarado pela Representante. 

Observa que “em nenhum momento se alegou que não foram apresentadas 

as informações sobre os acessos, mas sim que não fora apresentada documentação 

comprobatória nesse sentido”. 

Afirma que do atestado apresentado pela empresa Digithobrasil é possível 

“verificar as funções, os tipos de usuários e os níveis de acesso da solução, bem 

como o número de usuários em cada categoria”, sendo viável, através dele, 

comprovar a experiência anterior da empresa em objeto com características 

semelhantes (possui “experiência no desenvolvimento de solução para múltiplos 

usuários, com perfis e níveis de acesso diferentes, para o público interno e externo”), 

de modo que preenche os requisitos de qualificação técnica exigidos em edital. 

Quanto às irregularidades das demonstrações contábeis da recorrente, o 

Paranaeducação diligenciou junto à representante, sendo que os documentos 

contábeis fornecidos foram submetidos à análise do setor contábil do PREDUC, que 

detectou graves inconsistências neles, com divergências substanciais entre as 

informações declaradas e os dados efetivamente constantes nos documentos de 

habilitação e diligência. 

Afirma que, diferentemente do alegado pela representante, o contrato tem o 

valor de R$ 22.760.000,00 (vinte e dois milhões, setecentos e sessenta mil reais), o 

qual não ultrapassa o valor estimado para a contratação. 
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Argumenta que, em 09/10/2025, foi firmado contrato com a empresa 

DIGITHOBRASIL, a qual já iniciou o processo de implementação e desenvolvimento 

da solução. Eventual suspensão da contratação traz risco de dano reverso. 

É o breve relato. 

II. Presentes os requisitos de admissibilidade dos artigos 30 e 32 da Lei 

Complementar n. 113/2005, bem como dos artigos 275 e 277 do Regimento Interno, 

recebo a Representação. 

Em análise preliminar do edital impugnado, DEFIRO o pedido liminar para a 

suspensão cautelar do procedimento licitatório no estado em que se encontra. 

A representante alega que o Termo de Referência, em seu item 7.2.1.2 – 

Qualificação Técnica, impôs exigência indevida e desarrazoada de que os Atestados 

de Capacidade Técnica contivessem expressamente as “funções e níveis de acesso 

liberados”, requisito alheio à natureza do atestado. 

Todavia, conforme consta da manifestação preliminar do Paranaeducação, 

em licitações na área da tecnologia da informação, a exigência de “funções e níveis 

de acesso liberados” se presta para comprovar a capacidade técnica da empresa 

licitante, especialmente em contratos que envolvem o fornecimento, 

desenvolvimento ou customização de sistema de software. 

Tal exigência garante que a empresa possui experiência necessária com 

sistemas de complexidade similar, assegurando que o contratante receberá uma 

solução robusta e funcional. 

O descumprimento da exigência é apto a levar à desclassificação da 

proposta. A falta de detalhes pode comprometer a análise de capacidade técnica por 

parte da comissão de licitação. 

Nesse sentido, dispõe o art. 67, da Lei n. 14.133/2021: 

 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional será restrita a: 
I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, para fins de contratação; 
II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional 
na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios 

emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 
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III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 
da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos; 
IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 
o caso; 
V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o 
caso; 
VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação. 

 

O dispositivo transcrito trata da qualificação técnica e da necessidade de 

demonstrar experiência anterior, sendo a exigência editalícia cabível no presente 

caso, ao menos em análise de cognição sumária.  

A representante também alega que a empresa vencedora, DIGITHOBRASIL 

SOLUÇÕES EM SOFTWARE LTDA, não atendeu integralmente aos requisitos 

editalícios (não apresentou demonstrações contábeis obrigatórias e seu balanço 

patrimonial possui inconsistências), bem como que o Atestado por ela apresentado 

não contém qualquer esclarecimento a respeito de “quais são os respectivos níveis 

de acesso e funções desempenhadas dentro do sistema” — exatamente o ponto 

objeto de questionamento direcionado à representante, porém, nenhuma diligência 

foi instaurada pela Comissão de Licitação para suprir tais lacunas, como realizado 

com todas as antecessoras.  

Contudo, o Paranaeducação logrou êxito em demonstrar que mencionada 

empresa atendeu aos requisitos, comprovando ter experiência “no desenvolvimento 

de solução para múltiplos usuários, com perfis e níveis de acesso diferentes, para o 

público interno e externo”, conforme se constata da documentação juntada: 
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Assim, foram integralmente preenchidos os requisitos de qualificação técnica 

exigidos em edital. 

Além disso, à peça 23 encontram-se os documentos de habilitação da 

empresa DigithoBrasil, estando presentes os de habilitação jurídica, fiscal e 

trabalhista, técnica e econômico-financeira. 

Em análise inicial, a documentação aparenta atender aos requisitos 

editalícios, de modo que não vislumbro razão para conceder a medida cautelar 

pleiteada no que concerne a esse ponto em específico. 

Outrossim, a representante alega que a decisão que julgou improcedente o 

seu recurso administrativo (Despacho PREDUC/SUPER n. 171/2025) limitou-se a 

uma resposta genérica aos fundamentos apresentados, sem enfrentar as teses 

recursais apresentadas.   

Da documentação anexada pelo Paranaeducação, constata-se que, 

aparentemente, não assiste razão à representante, uma vez que as respostas aos 

questionamentos realizados foram elaboradas de forma técnica e precisa.  

O Paranaeducação afirma que: 

 

Os pareceres foram emitidos por Analista de Tecnologia da Informação, que 
detém expertise técnica para análise técnica dos documentos, validados 
pelo Departamento de Nutrição do Instituto Fundepar e ratificados pela 
Diretoria Técnica do Paranaeducação. Veja-se, portanto, que o mérito do 
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inconformismo do licitante fora exaustivamente analisado por 3 setores 
técnicos, além de passarem pela análise de legalidade da Procuradoria 
Jurídica. 

 

De fato, conforme documentos constantes no Anexo 3, os argumentos de 

insurgência foram objeto de análise técnica duas vezes e, ao que parece, o mérito 

dos pontos levantados foi apreciado. 

Deste modo, não vislumbro a plausibilidade do direito no que concerne a 

este ponto. 

Ademais, a representante afirma que, tanto o Termo de Referência quanto o 

Edital não trazem clareza sobre a definição técnica do que se entende por funções e 

níveis de acesso, sendo que a Comissão de Licitação incorreu em evidente excesso 

de formalismo ao interpretar o item referente ao Atestado de Capacidade Técnica. 

Corroboro o entendimento delineado pelo representado, de que a 

representante deveria ter questionado o edital antes da abertura do certame, 

conforme fizeram outras licitantes. 

O processo licitatório possui etapas. A impugnação ao edital pode ser feita 

até três dias úteis antes da abertura do certame, conforme preleciona o art. 164, da 

Lei n. 14.133/2021: 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação 
por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame. 
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 
será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

O instrumento convocatório, seguindo os ditames legais, assim dispõe: 

 

5. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  
5.1. ESCLARECIMENTOS: Qualquer cidadão poderá solicitar 
esclarecimentos e providências, que deverão ser feitos no prazo de até 3 
(três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública do 
pregão, devendo ser encaminhadas por meio eletrônico 
licitacao@preduc.pr.gov.br, através do qual serão respondidos os 
esclarecimentos solicitados.  
5.2. IMPUGNAÇÕES: Este edital poderá ser impugnado, no todo ou em 
parte no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura 
da sessão pública do pregão, estabelecida no preâmbulo, devendo ser 
encaminhadas por meio eletrônico licitacao@preduc.pr.gov.br, cabendo ao 
pregoeiro resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento no prazo 
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de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

 

Contudo, a representante não realizou qualquer impugnação ou pedido de 

esclarecimento ao edital dentro do prazo oportuno. 

Ou seja, o direito da representante de impugnar o conteúdo do edital 

prescreveu, não sendo viável que ela solicite no presente momento esclarecimentos 

atinentes a ele.  

No que concerne aos atestados apresentados pela BRY USA, a empresa 

afirma que atende 20.000 usuários da rede municipal de ensino de Guarapuava.  

O Paranaeducação buscou confirmar a informação com o Município de 

Guarapuava e demais emitentes dos atestados. 

O mencionado município informou que não podia apresentar as informações, 

uma vez que optou pela descontinuidade do serviço, nos seguintes moldes: 

 

 

 

Contudo, a área técnica do Paranaeducação checou que o contrato da 

empresa com o Município de Guarapuava ainda se encontrava vigente, de modo 

que realizou nova diligência à empresa BRY USA, solicitando o envio de 

documentos que comprovassem a informação. Entretanto, a empresa tão somente 
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prestou informações declaratórias, despidas de qualquer comprovação documental. 

E o município não forneceu retorno efetivo ao novo questionamento. 

Ou seja, a empresa teve a chance de comprovar documentalmente, em mais 

de uma oportunidade, a veracidade das informações relativas à sua capacidade 

técnica. Porém, deixou de fazê-lo, razão pela qual a análise realizada pelo Analista 

de Tecnologia da Informação do Instituto Fundepar, com validação do Chefe de 

Departamento de Nutrição e Alimentação, foi a seguinte: 

 

 

 

 

 

O Paranaeducação alegou que não foi apresentada documentação sobre o 

acesso, uma vez que a representante não o fez e que a Prefeitura de Guarapuava 

não forneceu informações acerca da execução do objeto do atestado. 

O pedido de reconsideração protocolado administrativamente pela 

representante continha os mesmos argumentos anteriormente apresentados no 

recurso (os quais haviam sido detidamente analisados pela área técnica e pela 

Procuradoria Jurídica), sem ingressar no mérito quanto ao cumprimento dos 

requisitos técnicos ou nas respostas fornecidas pela Prefeitura de Guarapuava 
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acerca da inadequação do software. Foi mais uma oportunidade em que a 

representante deixou de apresentar a documentação comprobatória adequada. 

Assim, as informações e documentos apresentados se revelam suficientes 

para demonstrar que a empresa BRY USA teve inúmeras chances de apresentar 

documentação que comprovasse sua capacidade técnica. Porém, deixou de fazê-lo, 

não logrando êxito em demonstrar o cumprimento dos requisitos editalícios. 

Todavia, além das questões apontadas na representação, verifico de ofício 

outra que merece extrema atenção deste Tribunal, a qual macula o certame e 

demanda a suspensão da execução contratual no estado em que se encontra. 

Posto isso, amplio o escopo da representação, com o objetivo de abordar 

questão atinente à ausência de qualquer memória de cálculo ou planilha de custos 

que indique como a Paranaeducação chegou ao valor máximo do certame. 

A planilha de custos detalhada da Administração é necessária na licitação 

como parte do processo de formação do preço estimado, pois serve para demonstrar 

como se chegou ao valor máximo previsto. 

O detalhamento do orçamento estimado é um elemento fundamental para 

garantir a eficácia, a transparência e a rastreabilidade das contratações públicas, e 

sua ausência dificulta, ou até inviabiliza, a gestão e a fiscalização do contrato. 

O art. 18, IV, da Lei n. 14.133/2021 explicita a necessidade de demonstração 

da composição dos preços usados para a formação do orçamento estimado: 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 

de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos: 
(...) 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 
sua formação; 

 

No Termo de Abertura de Projeto – TAP (peça 20, p. 9 a 23), não consta 

qualquer planilha demonstrativa de composição de custos. A Sondagem de Mercado 

(peça 20, p. 86 a 102), bem como o seu Retorno (peça 20, p. 105 a 111), não se fala 

em valores. 
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O Estudo Técnico Preliminar – ETP (peça 20, p. 126 a 159) é igualmente 

omisso no que concerne à composição de valores para a definição do montante 

máximo do certame. 

Observo que no Termo de Referência inicial (peça 20, p. 161 a 209), que foi 

posteriormente substituído (peça 20, p. 293 a 342), contava, em seu item 6, com 

uma simples estimativa de valor (despida de tabela detalhada de composição de 

valores) que trazia pesquisa do mesmo serviço ora licitado. Na Secretaria de Estado 

de Educação e Esporte do Acre, o serviço foi realizado pelo valor de R$ 899.999,88, 

e no Contrato de n. 15194 (não há qualquer descritivo da entidade contratante) no 

valor de R$ 4.519.149,84. Ou seja, ambos os valores pesquisados eram muito 

inferiores ao valor estimado do presente certame (de R$ 23.141.740,00), conforme 

se denota: 

 

 

 

Há na peça 20, p. 212, o Mapa Comparativo de Preços n. 77/2024, contendo 

pesquisa de valores realizada entre as empresas BRY USA, uMovme, Laços do 

Agro e LeMobs, no qual os valores apresentados são os seguintes: 
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Ainda que fosse realizada uma média de tais valores, seria ela a de R$ 

21.563.269,00, diversa do montante máximo estabelecido para o presente certame. 

Contudo, de qualquer forma, inexiste uma planilha com valores detalhados 

de custo, para a composição do valor estimado.  

O próprio Paranáeducação menciona no ETP que uma das desvantagens da 

execução indireta (através de empresa privada) para a criação do software seria o 

maior custo em comparação ao desenvolvimento interno: 

 

 

 

O Paranaeducação justifica, no ETP, a escolha pela execução indireta da 

seguinte forma: 
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Sopesadas as vantagens e desvantagens de cada modelagem de 
contratação e, considerando a demonstrada inviabilidade da execução de 
forma direta, verifica-se que a contratação indireta de empresa 
especializada no desenvolvimento de uma solução de Tecnologia da 
Informação é a que melhor atende aos interesses da Entidade, sob o prisma 
da vantajosidade e eficiência. 

 

Todavia, a justificativa prestada pela não execução direta, conforme se 

verifica, é a de que o ente e a CELEPAR não possuem corpo técnico para tanto. 

Porém, nem sequer foi realizada uma pesquisa acerca da viabilidade/vantajosidade 

de se contratar temporariamente funcionários (via CELEPAR, Secretaria de 

Educação ou Paranaeducação) para executar diretamente a tarefa.  

Essa pesquisa seria essencial, tendo em vista o alto valor estimado do 

certame. Sem ela, não há como se concluir pela vantajosidade da alternativa 

escolhida (execução indireta). 

Vale frisar que o item 3 do Anexo I do Edital, considera para custo de 

composição de preço um total de até 11.520 horas técnicas, conforme se infere: 
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Inexiste qualquer informação ou detalhamento de como se chegou a este 

quantitativo máximo de 11.520 horas técnicas. 

Em conclusão, inexiste planilha com descrição de composição de custos no 

certame, apta a justificar a formação do preço máximo previsto em edital, de modo 

que entendo necessária, diante do vulto da contratação, a paralização do certame 

no estado em que se encontra. 

Desta feita, vislumbro a presença da verossimilhança das alegações relativa 

à ampliação do escopo, bem como o perigo da demora, uma vez que se encontra no 

início da execução contratual, de modo que se verificam preenchidos os requisitos 

autorizadores da medida cautelar pleiteada. 

III. Diante do exposto, RECEBO a presente Representação e DEFIRO a 

medida cautelar pleiteada. 

IV. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo, para expedição, pelos 

meios de comunicações disponíveis (telefone, aplicativo de mensagens, fax, etc.), 

em razão da urgência, de INTIMAÇÃO ao SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 

PARANAEDUCAÇÃO, na pessoa de seu representante legal, para que promova a 

imediata suspensão dos procedimentos que envolvam o Pregão Eletrônico n. 

18/2024, bem como do contrato dele decorrente, até que esta Corte delibere sobre o 

mérito desta representação. 

Também, por via postal, mediante ofício registrado com aviso de 

recebimento, nos termos dos artigos 278, II e 380-A, I, ambos do Regimento Interno, 

promova-se a CITAÇÃO do SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 

PARANAEDUCAÇÃO, por meio de seu representante legal, do superintendente 

CARLOS ROBERTO TAMURA, do Secretário Estadual de Educação  RONI 

MIRANDA, e da Pregoeira ALINE MARIA BARBOZA ELIAS, para que apresente, 

no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 35, II, alínea “a”, da Lei Orgânica deste 

Tribunal, esclarecimentos quanto aos fatos narrados pela Representante. 

V. Transcorrido o prazo para apresentação de defesa, encaminhe-se o 

presente à Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, para suas respectivas manifestações. 

VI. Após, voltem-me conclusos. 
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VII. Publique-se. 

 

Gabinete, 7 de novembro de 2025. 

 

 

MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 

Conselheiro Relator 
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